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Exmo. Sr. 
Vereador ANDERSON ZANELLA (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 16 de setembro de 2025, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara Municipal, 
estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei n° 94, de 2025, que "Autoriza a 
contratação administrativa, temporária e emergencial". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve correções na 
técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei original, para que sejam 
consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 
Cordialmente. 
Bento Gonçalves, 16 de setembro de 2025. 

Vereador VOEI CHRISTOFOLI (PP) IV 
.L..-..--' 

Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

'---:-:Jaime Zandonai 
dvogado - OAB/RS n° 38.659 

Procurador Jurídico 
 

al, 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador AND 
Presidente ipal de Bento Gonçalves 
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LEI MUNICIPAL Nº 	, DE 	DE 

 

DE 2025. 

  

       

Autoriza a contratação administrativa, 
temporária e emergencial. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a efetuar a 
contratação administrativa, temporária e emergencial, a seguir relacionada, a fim de 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - 30 (Trinta) Cargos na categoria funcional de Educador Social, Carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, Padrão de Vencimento E3-A. 

Parágrafo único. A necessidade temporária de excepcional interesse 
público para contratação administrativa, temporária e emergencial dos cargos, se faz 
necessária para atuação junto aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Art. 2° Aos contratados temporariamente serão assegurados os 
direitos elencados no art. 236, da Lei Complementar n2  75, de 22 de dezembro de 2004, e 
em leis específicas, quando for o caso. 

Art. 39  A contratação efetuada será pelo prazo de até 10 (dez) meses, 
conforme art. 234, da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, podendo ser 
prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

Art. 42  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
recursos do orçamento vigente em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e cinco. 
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DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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Educador Social 

ATRIBUIÇÕES: As atribuições da função temporária de que trata este Processo Seletivo 
Simplificado são as seguintes: 

- Mediar os processos grupais do serviço; planejar atividades a serem desenvolvidas em 
função das demandas específicas dos usuários, articulando-as aos diferentes atores 
envolvidos no trabalho e às crianças e aos adolescentes do(s) grupo(s); atuar como 
referência para crianças/adolescentes e para os demais profissionais que desenvolvam 
atividades com o grupo sob sua responsabilidade; organizar e facilitar situações 
estruturadas de aprendizagem e de convívio social, explorando e desenvolvendo temas e 
conteúdos do serviço; desenvolver oficinas esportivas, culturais, artísticas e de lazer, em 
caso de habilidade para tal; identificar o perfil dos usuários e acompanhar a sua evolução 
nas atividades desenvolvidas; registrar a frequência e as ações desenvolvidas; informar ao 
técnico da equipe de referência a identificação de contextos familiares e informações 
quanto ao desenvolvimento dos usuários em seus múltiplos aspectos (comportamentais, 
emocionais, intelectuais, etc...); participar de atividades de capacitação da equipe de 
trabalho responsável pela execução do serviço; participar das reuniões de equipe para o 
planejamento de atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados; 
desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da 
autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes 
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; assegurar a 
participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver 
atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando 
ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos 
usuários, assegurando a privacidade das informações; acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e 
culturais nas unidades e na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas 
intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações 
de risco social e pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das unidades 
socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de 
trabalho; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de 
trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de 
rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações 
de fragilidade social vivenciadas; executar outras atividades solicitadas e afins. 
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